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AQUts!çõEs - LlclrAçÃo

CONTRATO FMS N9 OOU2O25, QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNTCíPIO DE CHÃ GRANDE/PE, POR //NTERMÉOIO OO

FUNDA MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA M. L, DE

QUEIROZFLHO LTDA.

O tUilDO UUntqpm DE:SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte

de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o ne 08.625.167/0001-50, neste ato

representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. tairo Amorim Paiva, brasileiro, casado, corretor de

imóveis, portador cla Matrícula Funcional ns 494434, no uso de suas atribuiçôes legais, neste ato denominada

simplesmente COIúIRATANTE, e a ernpresa M. L. de Queiroz Filho [tda, inscrita no CNPJ sob o ne 23.693.860/0001'

53, sediada na Rodovia João Gouvei;r da Silva, S/Ne - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada por tosé leonardo de Lira, empresário, portador da Carteira

Nacional de Habilitaçâo n' 02969278516, expedicla pelc, Departamento Estadual de Trânsito de

Pernambuco, CPF n' 866.862.324-91, conforme Srroc:uração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo Licitatório ne 00Íl/2024 e em observânt:ia à:;disposiçôes da Lei ne 14.133, de l.e de abril de

2021, e demais legislação aplicável, r'esolverr celehrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico I{e 007/:t024, rnediante as cláusulas e corrdições a seguir enunciadas.

í. cúusulÂ PRIMEIRA - oB]ETo (arr. 92, I e ll)

1.1. 0 objeto d6r prr:sefltê instrumento é o Registro de Preços por item, r:onsignado em Ata, pelo praz:o de 12

(dozel meses, paÍa euentual e fututa A,quisição de Conrbustíveis destinados ao abastecimento da Frota de Veículos

prfurios do Fundo lltlunicÍpal de Saúrle, nas cc'ndiçõ€rs estabelecidas no Terrno de Referência.

1.2. Objeto da cortratação:

1.3. Vinculam este r:ontrataçã0, independentetnente Ce tr;,nscriçãc,:

1.3.1. 0 Ternro de Referência;
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1.3.2. 0 Editalda Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados,

2. cúusulÁ SEGUNDA -vrcÊNcn E PRoRRoGAçA0

2.1. O prazo de vigência da contratação é atri 31 de dezembro de 2025 contados da

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 1.4.133, de 202L,

2.1.1. Oprazodevigênciaseráautomaticament,lprcrrogadcr,indeperrdentementedetermoaditivo,quando

o objeto não for concluído no período firnrado acima, ressal',radas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contrato não poderá ser prorrogaclo quando o contratado tiver sido penalizado nas sanr;ões de

declaração de inidoneidade ou impecJimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicaçã0,

3. CúUSU|A TERCHRA - M0DEIOS DE EXEO'çAO E GESTÃO CONTRATUA]S (art, 92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os rnodelos de t3estão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebir.rento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CúUSUrAQUARTA-SUBCONTRAInçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeio contratual,

5. cúusutA qulNTA - PREço (art. 9:1, vl

5.1. 0 CONTRATAIItrTE pagará à C0NTRATADL o valor do litnl por itenr, multiplicado pela quantidade solicitada e

deduzido o percentual de desconto conforme proposta ;ryrer:ntarJa,

5.2. Durante o perkdo de vlgência da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio ao consumidor divulgado

pdoSistema de Levantamento de plsr;os da Agência l,laci,rnal do Petróleo, Gás Naturale BiocombustÍveis -ANP,
resumo semanal na cidade de Vitória 'Je Santo Antão /PE, nos r;eguintes percentuais:

5.2.1. Gar;olina comum -a,Tyo (zero vírgula :iete por cento), calculado sobre o preço
médio ao consumidor divulgado pelo liistem;r de Levantamento de Preços da
Agência Nacional do Petróleo, Gás Naturrrl e Biocombustíveis - ANP, resumo
sêffiânâl na cidade de Vitória de Santo Antão /PE.

5.2.2.O1eo Eliese! S10 - O,7'96lzera'vírgula sr:te por cento),, calculado sobre o preço médio
ao consunlidor divulgado pelo Sistemerdr: Levantam',Snto de Preços da Agêncir
Nar:icrnal clo Petróleo, Gás Nrturale Biocomhrustíveis -ANP, resumo semanal na
cid;rde,de Vitória de Santo Antão /PE.

5.3. Os preços dos cc,mbustíveis, conforme a propo:;ta apresentada pela será calculado
considerando o preço médio ao consumidrlr do litro co re'eri,jo combustÍvr:l d
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Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal

na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o qual será deduzido o valor correspondente ao percentual do

desconto descrito no parágrafo anterior e oferecido pela CONTRATADA.

5.4. O valor do litro dos combustÍveis será apurado pelo Fiscal do Contratcr, mediante pesquisa realizada no site da

ANP -
Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissão quinzenal da nota frscal'

5.5. No valor acimâ estão incluídas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6. cúusuÁ sLXTA,- PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusulÁ otTAvA - oBRtGAçôEs Do CoI{TRATANTE (art. 92, X, XI e XtV)

7.1. São obrigaçôes do Contratante:

7.2. Exigiro cumprimento detodaS as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

ang(os;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabeleciclas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incornlções verificadas no objeto fornecido, para

que seja porele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execuç:ão do colrtrato e o cumprimento das ocrigações pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

econdições estabelecidos neste Cont'ato e n r Termo de ReÍerência.

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções prevista:, na lei e neste Contrato;

7.8. Cientificar o órgão de represen'lação judicíal para adoção das rnedidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçôes pelo Contrarta do;

7.9 Explicitamente emitir decisão sotrre todas as solicitações e rr:clamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manífestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Adminir;tração terá o prazo de 1 mês, a contar rla rlata do protocolo do requerimento para
admitida a prorrogação motívada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento clo equilíbrio
no prazo máximo de 15 (quinze)dias (rteis.
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7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais'

1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s. cúusulÁ N9NA - OBRIGAçôES DO CONTRATADO (art, 92, XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas iecorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

( Leine 8.078, de 19901.

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

osmotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclareci,nenro ou informação por eles solicitados.

8.5. Reparar, corrigir, removei, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscaldo contrerto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais ernpregados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento rJa execução contratual pelo cont'atante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigída, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.7. Quando não lbr possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fis,:alização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1} prova de regularidade relativa à Seguridade Social; ,l) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida

AtÍva da União; 3) c,:r1;d595 que comprovem a regula ridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e 5)Certidão Negativa de Débitos TraLralhistas

-CNDT.

8.8. Responsabilizerr-se pelo cumprrimento de toda:; as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as detnais previ:;tas em legislação específic,r, cu.'a inadimplênr:ia não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

8.9. Comunicar ao Í:iscal do contrato, no prâzo d,l 24 (r'inte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verit1que no local da execuç;ic,rlo objetc, r:ontratual.

8.10. Paralisar, por determinaição do contratarrtr:, QUâ Qur3t ativirJarle que nã,) esteja
com a boa técnica c)u que ponha em risco a segurança de pe!;soas ou bens de

Av. Sâc Jrlse, lOl, Cerrtrc,, Ch,r L,rarilie-ü[_ Ir* [; (.)
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g.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitaçã0.

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitaclo da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei n.e 1.4.133, de 2021)'

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimâ, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.e 14'.133, de

2021l,.

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24,ll, d, da Lei ne 14,133, de 2021.

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguran§e do contratante.

8.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

8.18. 0 transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem

qualquer custo adicionalsolicitado posteriormente ao Fundo Municipal de 5aúde de Chã Grande.

e. cúusurÁ DÉctMA - GARANTTA DE EXECU$O (art. 92, Xil|

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

í0. cúusulÁ DÉ0MA PRIMETRA - rNFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art.92, XtV)

,

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021., o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave rjanrr à Administração ou ao
funcionamento dos servi6:os públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) nsejar o rtttardamentô da erecuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresenta' d-ocumentat:ão falsa ou prestar declaiação faisa durante a exécução do contralo;f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato; 

-

g) comportar.se de modc inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5s da Lei ns 12,g46, aà te de agosto de'2013.

L0.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advert,ância, quando o contratado der causa à inexecução parcial do mpre que não se_
justificar a inrposição de p,enalirlacle mais grave (art. 15tr, §2e, da Lei ne tF

A'",. Sâc Jr)s€,. lOl, C.arrtrr-,, Cll.i ,r (i rar:i_,;. ,:jl- , l- i.. [,
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , " c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais Srave (art. 156,

§ 4e, da Lei ns 14.133, de 202L);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

,,Í, , ,,g" 
e "h" dO Subitem acima deste COntfatO, bem COnrO naS alíneaS "b" , " C" e "d", que jUStifiqUem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §54, da l.ei ns 14.133, de 2021).

iv) Multa:

1i1 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo del{o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apres:ntaçã0,,

suplementação ou reposição da garantia'

a. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administraçãc, a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento inegular de suai cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art' 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

tZl Corpa*atória, para as infrações descritas nas alíneas "e" .t "h" do subitem 1.1'1, de 0,50% a 30% do

valor do
Contrato.
tgi Cómpensatória, para a inexecução totaldo contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1., dell',to a300Á

do valor
do Contrato.
(4) Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem Ll[.l, a multa será der t00/o a 30o/o do valor do Contrato.

iSi para inÍraiôes descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 200/o a 3096 do valor do Cont'ato,

(ei nara a inÍração descrita na alínea "a" do subitem 11..1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do
Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:

10.3. A aplkação das sanções previstas neste Contrato nero exclui, em hipótese alguma, a obrigação de rt:paração

integraldodano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021).

10.4. Todas as :;anções previstas neste Contrato poderão s rr aplicadas c'rmulativamente com a multa ( art. 156, §7e,

da Lei ne 14.133, rte 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da nrulta serÉrfacu tader a defe:;a do interressado no prazo de L5 (quirze) dias

úteis, contado da clata de sua intimação (art. 157, rla Lei ne '14.L33, de 2021),

1CI.4.2. Se a mutla aplicada er as inrlernizaç5es cal,íveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratan':e ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será crbrada juclicialmente (art, 1.56, §8s, da Lei ns 14.133, de i1021).

10.4.3. Previamente a0 encaminhanre'nto à ccbrança, jucicial, a multa poderá ser rr:colhida

administrativamente :no prazo ntáximo ,le 10 (rJez) dia:;, a r:ontar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoritlade competente,

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á ern processo adrninistrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-sr] o pro,:€rdimelto pre,ri:;to no caput e parágrafos do art. 1.58 da Lei ns

14.133, de 20211, para êrs penalidades de impr:crimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar

10.6. Na aplica,;ão das sanções serão r:onsiderados (art. 1.S6, (i11, rja Lei ne 14.

a) a naturr:za 
': a gravidade da irriração cometida;

Av. São Jrrse, lOl, Cerrtrc,, Ch.,r (_.i rarrr-i e - -r1..: i :-
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenu;rntes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7. 0s atos previstos como infrações adminrstrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que tamhém sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 72.846, de 201'3,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patritnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 163, da Lei

ne 14.133, de 2021).

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbíto do Poder Executivo Federal. (Art. 1.61, da Lei ne 14.1.33, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ne 14.133/21.

10.11. 0s débitos do contratarlo para com a Administraçã,1 contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvioa ativa, poderêio ser compensados, totalou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgãc ora contratante, na forma da lnstrução Normativa

SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de2022.

rr. cÚusurA DÉ0MA sEGuNtlA - DA ExTrNçAo CONTRATUAL (art. 92, XtX)

11.1. O coÍltrâto será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocor:a antes
do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações niio forem cunrpridas no prazo esti;rulado, a vig(incia ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que devetá a Administração providenc,ar a rea,lequação do cronograma fixado para o contrato,

11.3. Quando a rrão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará eie constit.uído em mora, sendo-lhe apli:áveis as respectivas e

b) poderá a Administração optar pela extinção dc ccn.:rato e, nesse caso,
para a continuidade da execução contratual.

admitida:;em lei

11.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele antes do prazo nele fixado,
por algum dos rnotivos previstos no êrrtigo 1il7 da Lei ne 14.13312L,h,em como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

L1.7. 0 termo de extinçã0,:sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dof,€v€ítqs contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

n) Rdação doi pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndênizaçôes e multas.

11.8. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipóUre em que seni concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, coput, da Lei n,e 14.133, de

2o2tl.

11:9, 0 corttrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comgroialr econômica, financeira, trqbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

ageirte püffico Que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônju;3e, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso lV, da lei n.e !+.133, de 2021].

í2. OIUSUU,DÉdfifiA TERCETRA - DOTAçAO 0RçAMENTÁRh (art. 92, Vilt)

L2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

órgâ9: SOOO - Secretaria de Saúde
Unidade:8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.301.L005.2,851- Atenção primária a saúde da população

Elemento de De:;pesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

L2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será ind ós aprovação da Lei
Orçamentária respectÍva e liberação dos créditos correspondentes, mecliante

í3. CúUSU!Á DÉCMA QUARTA - DOS CASOS OM|S§OS (art. 92, il)

13.1. os casos onrissos serão decididos pelo contratante, segundo as d contidas na Lei ne

órgão: SOOO - Sercretaiia de Saúde

' Unidade:8002 - Fun{o Municipal de Saúde

{rtifdpde: 10.302;10X,4.2.852- Manutenção E Qualificação Da Rede Especializada De Saúde

,.,,, FStnEde Derpesa: 3,3.90.30.00 - Material de consumo

2021,e demais nornras federais aplicáveis e,

1990 - Código de Defesa do Consumidor- e

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne

normas e princípios gerais dos contratos.
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14. crAusur.A DÉclMA qulNTA -AIrERAçõES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis:iplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14,133, de 2021,

t4.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de250/o (vinte e cinco poí cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

132 da Lei ne 14"13i!, de 2021).

,,,

L4.4. RegistÍôs que não caracterizarh alteração do contíato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a,eélebra'ção de termo aditivo, na forma do art. 136 da l-ei ns 1.4.133 , de2021,.

í5. cúwuA oÉcru*sonn - PUB,ucAçÃo

15.1.,lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma previsl.a no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

atenção ao art.'91, Eput, da Lei n.s 14.133 , de202l,e âo art. 8e, §2s, da Lei n. 12.527 de 2011, c/c art, 7s, §3e, inciso

V, dorDecÉsto n,7.724,de 2012.

í6. aÁugJÍA DÉqMA SET[itA.,F0R0 (art. SZ, g1e1

16.1.,Fica eleito o toro da Comarca de Gravat;í/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §le, da Lei ns 14.133/21.

0.2. de ianeiro de 2025.

L ú*6rL
i:

de Saúde

leonardo de Lira

t{' 866.862.324-91
M. t. DE QUEIROZ FITHO LTDA

CONTRATADA

CPF:

l:

IESTEMUNHA§:

65e ázÇ Ço
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